
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo acuso o recebimento

Nova Venécia-ES,em 16 de dezembro de 2025.

Ofício n° 508/2025 - CMNY-ES/GAP

Ao Senhor

David Regis dos Santos Liberato

Prezado

Em cumprimento do disposto no inciso XXV, do art. 39, do Regimento Interno, comunico
ter sido aprovada pelo Plenário desta Casa em Sessão Ordinária de 9 de dezembro de 2025
a Moção de Congratulação (Requerimento n° 174/2025) que encaminho cópia anexa, de
iniciativa do Vereador Eduardo Soares Cesana.

Atenciosamente,
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DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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Diretor(a) do DEL
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